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Recife-PE, 21 de dezembro de 2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE . CE

Ao Gabinete do(al Prefeito(a)

Prezadola) Doutor(al

0 Escritório de Advocacia DANIEL QUEIROGA GAMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, vem por meio desta fazer-lhe uma breve apresentação cumulada com proposta
de presta②o de serviços especializados, tudo conforme abaixo narrado

PROPOSTA TECNICA

PROPONENTE; DANIEL QUEIROGA GAMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
pessoa jurídica de direito privado, inscrita na CNPJ sob o n' 40.196.112/0001-84. com sede na
Rua Agenor Lopes, n' 25, s1. 804, Empresarialltamaraty, Boa vagem, Recite/PE, CEP: 51.021-
1]0, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legale
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro. casado, advogada, inscrito na OAB/PE
sob o n' 34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de
densidade - RG n' 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de
Pernambuco - SDS/PE

1;- 0BJETO DA PROPOSTA

Temos a satisfação de apresentar a Vossa Senhoria a nossa proposta de prestação de serviços
prolssionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma A②o contra a União
Federala Hm de proceder com a restitui@o do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte(IRRFI
decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo respectivo Município

''] Como é do conhecimento de todos a Solu⑩o de Consulta COSIT n' 166, de 22 de junho de
2015 e a Instrução Normativa RFB n' 1.599, de ll de dezembro de 2015, modiãcou a
interpretação dos artigos 157, incisa le 158, inciso 1, da Constitui⑩o Federal, passando a vedar
ygg$tados e municípios realizassem a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na

Een@ {jjjRRFjj] decorrente dos pagamentos a qualquer título realizados pelo resoectivo
ente.federado

Assim, desde o ano de 2015, com a entrada em vigor das referidas normas, com essa nova
regra, o estado ou município que procedessem com a retenção e apropriação do produto da
arrecada②o do IRRF estaria cometendo uma ínfração tributária, punível com a incidência de
multa de oficio, bem como o ato de reten②o poderia ser interpretado Gamo improbidade
administrativa por apropria②o indevida de receita da União Federal.

Diante disso, no julgamento do Recurso Extraordinário n' 1.293.453/RS de Relatora do Ministro
Alexandre de Mordes ocorúdo em ll/l0/2021, o Supremo THbunal Federal concluiu pela
inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao
município que ajuizou ou ajuizará a ação o direito de reten@o do IRRF incidente sobre os
pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer título

Rua Agenor bofes, n' 25, sala 804:, Boa Viagem cite/PE
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Para melhor entendimento, segue abaixo ementa do julgamento do Recurso ExtraordináHo n'
1.293.453/RS que deu ensejo a tese do Tema 1130 da Repercussão Geral. Vejamos

RECURSO E)aRAORD:NÁRfO. REPERCUSSÃO GERAL !NCIDENTE DE
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS(IRDR}. DIREITO
TRIBUTÁRIO. DIRECTO FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITAS
ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO. TiTUURiDADE DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTE NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS PAGOS. A
QUALQUER TITULO, PELOS MUNICÍPIOS, A PESSOAS FÍSICAS OU
JURÍDICAS CONTRATADAS PARA PRESTAÇÃO DE BENS OU
SERVIÇOS. ART. {58, !NCISO 1, DA CONST{TUfÇÃO FEDERAL
RECURSO DaRAORDINÁR[O DESPROVIDO. TESE FIXADA.

3. A Constituição Fedemi, aa díspar na art. 158, 1, que pertencem aos
Municípios ' o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda
e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos, a qualquer título, pcr eles, suas autarquias e peias
fundações que instituírem e mantiverem.",: optou por nãa resÍdngir
expressamente o termo 'nndimentos pagos', por sua vez, a expnssão 'a
;ualquer titula' demonstra nKidamente a intenção de ampliar as hipóteses de
abrangência do referido termo. Desse modo, o conceito de rendimentos
:instante do referido dispositivo constitucional não deve ser interpretado de
forma restritiva

4. A previsão constitucionalde repadção das receitas tributárias não altera a
distribuição de competências, pois não influi na privatividade do erre
federativo em instituir e cobrar seus próprios impostos, incluindo, tão
somente, na distHbui⑩o da receita arrecadada, ineüstindo, na presente
hipótese, qualquer ofensa ao art. 153, 1t!, da Constituição Federal.
5. O direito subjetivo do ente federativo beneBciado cam a paRicipa⑩o no
produto da arrecadação do imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF. nos
termos dos ans. 157, 1, e 158, 1, da Canstltuição Federal, somente existirá a
partir da momento em que o ente federativa competente criar o tributo e
ocorrer seu fato imponível. No entanto, uma vez devidamente instituído o
tributo, não pode a União - que possui a competência legislativa - inibir ou
restüngir o acesso dos entes constitucionalmente agraciados com a
repartição de receitas aos valores que lhes conespondem
6. O acórdão recorrido, ao fixar a tese no sentido de que '0 artigo 158, 1, da
constituição Federal de 1988 deHne a {ituladdade municipal das receitas
arrecadadas a titula de imposto de renda retido na fonte, incidente sobre
valores pagos pelos Municípios, a pessoas físlms ou jurídicas contratadas
para a prestação de bens ou serviços', atentou-se à lateralidade e à finalidade
Idescentrallzação de receitas} do disposto no art- 158, 1, da Lei Maior.
7. Ainda que em dado momento alguns entes federados. incluindo a
União, teDbgp.gdQtêdQ;. $Dt ndinento restritiva ;relativamente ao

$tituiçõo Federal, talentendimento vai de
e!!çe!!tn i Ueralidade do referido dispg$itivo constitucional, devendo
ser extirpado do ordenamento jurídico oátrio.
3. A delimitação imposta pelo art. 64 da Lei 9.43Q/1996 - que permite a
retenção do imposto de renda somente pela Administração federal - é

[..]
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claramente }nconstitucianai, na medida em que cria uma verdadeira
discriminação Injustificada ente os entes federativos, com nítida
vantagem para a União Federale exclusão dos entes subnacionais.
9. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. Fixação da
seguinte tese para o TEMA 1130: "Pertence ao MuDjçípjQ.9Q$ E$tpdQ$ e
ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de
imposto de renda retido na fonte incidente sobre velares pagos por
eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou luridicas
contratadas para a prestação de bens ou sewicos. conforme disnasta
nos ans. 158, 1, e 157, }, da Constituição Federal."(Destaques nos$o}

Com base nesta previsão do TECIA 1130 do STF, faz-se necessáHa o ajuizamento de Ação
Declaratórfa de Inexistência de Relação Jurídico-Tributária c/c Repetição do Indéblto, para que
seja declarado ao ente municipal o seu direito subletivo à retenção sobre os pagamentos
realizados, a qualquer título, a pessoas físicas ou jurídicas, bem como o direito à repetição do
indébito referente a todo o período que a União Federal vedava o gozo desse direito pelo
município, limitado ao prazo prescricional dos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da
presente demanda

.''b

Importante destacar que seguindo este entendimento paciHcado do STF, em seu TEMA 1130
alguns Municípios já conseguiram obter o provimento jurisdicional favorável, para que a União
Federalse abstenha de exigir do Município o repasse dos valores arrecadados pelo respectivo
ente federativo a título de IRPF, de maneira que o ente municipaltenha o direito à retenção e ao
produto da arrecada②o do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a
pessoas físicas ou jurídicas, condenando ainda a União na repetl⑩o de indébito de eventuais
valores a que fizer jus, referentes aos últimos 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento desta
a@o

Portanto, é objeto desta PROPOSTA a execução de serviços
promover e acompanhar medidas administrativas e judiciais para

advocatíclos no sentido de

''\ a) Obter provimento jurisdicional para declarar Inexistência da relação
jurídico-tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao
produto da arrecadação do IRRA incidente sobre todos os pagamentos
realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita
Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao
período de vigência das Instruções Normativas RFB n' 1.599, de ll de
dezembro de 2015 e n' 2.005, de 29 de janeiro de 2021* tudo conforme já
pacificado no âmbito do Supremo TribunaIFederal- STF, para com o tema
de repercussão geral(1130)le

b) Condena@o da União para que seja compelida a proceder com a
repeti⑩o do indébito tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF
aufeódo e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 - STF),
pertence aos Municípios, relativamente aos 5 (dncol anos anteriores ao
ajuizamento da presente a@a

2 - PROPOSTA COMERCnl FINANCEIRA

Rua Agenor Lotes, n' 25, sala 804
Cantatas:(81) 99719.7080/(8].) 99945
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Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o EscritóHo
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração,
atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (MiIReais) dos valores Hnanceíros
3ufeüdos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00

IDuzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos Gaffes do município, sejam
eles valores atrasados ou atuallzados. nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO,
ndependentemente de transação judicial, extrajudlcialou compensação

Reglstre-se, ainda. que em qualquer hipótese, os honorários pagos pela parte adversa, seja em
função do acordo, seja em unção do púncípio da sucumbência pertencerá ao escütóüo. nos
termos do Estatuto da OAB

Portanto, o crédito pelo qual correrá as despesas dos honorários decorrentes do presente
contrato tem origem no próprio benefício económico-ünan①iro proporcionado por ocasião do
recebimento dos valores devidos e não pagos pela União Federal, auferidos pela prestação de
servi@s de consultoria e/ou demanda proposta pelo proponente, não atingindo a previsão
orçamentária deste município, de forma a restarem cumpHdas as normas emanadas dos ans. 55
e 57 da Leln.a 8.666/93

Para tanto, acaso o Município tenha se Interessado em efetivar os serviços ora propostos, para
tanto se faz necessário a realização de procedimento licitatório, na modalidade sugerida de
inexigibilidade, com contrata@o imediata e outorga de instrumento procuratórto.

3 .ü CUSTAS E DESPESAS

Por tratar-se de ente de direito público não existe a incidência de custas e despesas Judiciais

Na hipótese da a⑩o judicial ou administrativa proposta em favor do município não obter êxito
nenhuma verba honoráda será devida ao proponente

'1
4- CONFiDENCnLIDADE E TRANSPARÊNCK

O escHtório Daníel Queiroga Games Sociedade Individual de Advocacia compromete-se a
manter absoluto sigilo sobre todos os elementos e documentos de que venha a tomar
conhecimento durante a execução dos trabalhos a serem prestados.

Serão discutidos com Vossa Senhoria ou por pessoa nomeada para esta finalidade, ou com
assessores jurídicos indicados, as teses objeto das a⑩es, a metodologia do trabalho, o rito
processual, as custas jurídicas e o risco de honorários de sucumbência

5 - REFERÊNCnS

O escrltóúo DanieIQueiroga Gonaes - Sociedade Individualde Advocacia. mantem vínculo
de assessoria jurídica com várias entidades de direito público em diversas matérias para
recuperação de créditos, dentre elas a recuperação dos valores do Imposto de Renda Retido na
Fonte, além de royaltiesjunto a Agência Nacionalde Petróleo - ANP, recuperação de créditos à
saúde junto a União Federal. em razão do reajuste da tabela do SUS pela TUNEP/IVR, com
experiência pública com as seguintes entidades, dentre outras:

Rua Agenol Lopes/ n' 25, sala 804. Boa Viagem -- Recite/PE
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0{) Estado de Alagoas - Municípios: Porto Calvo, Barra de Santo Antõnio. São Mlguel
dos Campos, lbateguara, Delmiro Gouveía e São Migueldos Milagresl

02} Estado de Sergipe Municípios: São Francisco e Capelas
09

03) Estado de Pernambuco Municípios: Vertentes, Calumbi, Afogados da Ingazeira
Surubinl, Tuparetama, Bom Jardim, São Lourenço da Mata, Catende, Trunfo e Frei Míguelinhol

041 Estado do Ceará - Municípios: Beberibe, Morada Nova, Várzea Alegre
Amontada; Tabuleiro do Norte, Limoeiro do Norte, Alta Santo e Maracanaúl

lta rema

05) Estado do Rio Grande do Sul - Municípios: São José do Ouro. Anta Gorda
Chiapetta, Jaguari, Aratiba, Marcelino Ramos, Toropi, llópolis, Morro Reuter e Maximiliano de
Almeidal

06) Estado do Maranhão - Município: Santa Luzia

Q7) Estado da Bahia - Município: Barreiras

08) Estado do Para - Município: Santa lzabeldo Para

Entre outros

&+ DiSPOSlçOES FINAIS

Por ãm, agradecemos a oportunidade de apresentar nossa proposta de serviços profissionais e,
desde já, colocamo-nos à inteira disposi@o para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
julgados necessários.

Atenciosamente

Advogado - OAÉ/p# 34.962

Rua Agenor topes, n; 25, sa].a 804. Boa Vi.agem -- Regi.fe/PE
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bolonópole
Secretaria de
Administração
e l;'inanças.

TERMQ DE INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 2023.12.27.01-11
124

ASSUNTO: Proposição da Secretaria da Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de
Solonópole/CE, objetivando pronunciamento desta Unidade Administrativa, quanto à possibilidade
legal da contratação, por ínexigibílidade de licitação, da empresa DANIEL QUEIROGA GOMES +
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Rua Agenor Lopes, n' 25, sl. 804, Empresarial
ltamaraty, Boa Viagem, em Recife - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 40.196.112/0001 84, para a
prestação de serviços advocatícíos extrajudiciais, para, com os poderes da cláusula ad./ud/c/a, propor
as medidas judiciais cabíveis, visando

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA JURÍDICA NO TOCANTE AO
AJUIZAMENTO OE U MA AÇÃO CONTRA A UNIÃO FEDERAL A FIM DE PROCEDER COM A RESTITUIÇÃO
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) DECORRENTES DOS PAGAMENTOS A
QUALQUER TaULO REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

DURAÇÃO DO CONTRATO: O contrato de trabalho, objeta deste processo, terá vigência de 12 {doze)
meses, podendo ser renovado por igualperíodo, atendendo necessidades das partes envolvidas;

: A CONTRATADA perceberá remuneração honoráría

equivalente a R$ 0,20 (vinte centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aas
Cofres Municipais, valor este a ser apurado através do devido procedimento de liquidação de título
judicial, seja por artigos ou mediante cálculos aritméticos e recebidos através de precatório expedido
au Datação Orçamentária, após o transita em julgada e condicionado a que isso venha a ocorrer

A remuneração esta condicionada estritamente ao fato de o benefício decorrente de decisão judicial
efetivamente vir a ocorrer

'''\
01. No entender desta Unidade Administrativa, a Contratada tem suas atividades enquadradas

na definição do Art. 13, incisa V da Lei ng 8.666/93;

02. Isto posto, entende, ainda, que a contratação preconizada pode ser celebrada, com respaldo
nos preceitos do Art. 25, 11, da Leí acima citada, que assim dispõe:

Art. 25 -- É inexigívela licitação quando houver inviabilidade de competição
em especial:
1-- omissos

11- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais au empresas de notória
especialização, vedada a ínexigíbílidade para serviços de publicidade e
divulgação.

A gente faz, agente

Cuido Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/QOGt- 57 1 cone: (88) 3518 ]387 } www.sclonopole.ce.gov.br



Ademais, os Tribunais Pátrios e órgãos de Controle, reconhece que não há nfração legalna
reconhecimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação de Advogado, uma vez que
o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasile o Código de Ética Profissionalinclusive vedam
ao profissionalparticipar de certame licitatório.

03

04. Para os efeitos do Art. 26, Parágrafo Único, lle 111, da mesma Lei, infere-se que a escolha do
executante se funda no seu incontestável acervo de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica, que permitem
inferir que o seu trabalho é essenciale indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato;

Em razão do acima aludido, a Secretário(a) da Admínistraçãaa e Finanças do município de
Solonópole, comunica "Situação de Inexigibilidade de Licitação" para a contratação da empresa
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Rua Agenor
Lopes, n' 25, sl. 804, Empresarialltamaraty, Boa Viagem, em Recífe PE, inscrita no CNPJ/MF sob on
40.196.112/0001-84, com fundamento no 25, 11, da Leí Federalng 8.666/93.

SOLONÓPOLE/CE, 27 DE DEZEMBRO DE 2023

MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA

5ECRETÁRIQ[A) DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

A gente faz, a.gentevida Rua Qr. Queiroz Lama. 330, Centro, Solonópele CE, 63.620 000
CNPJ: 07.733.256/000t- 57 1 Fone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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e Fhtanças.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 2023.12.27.01-11

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA JURÍDICA NO TOCANTE AO
nUiZAMENTO DE UMA AÇÃO CONTRA A UNiÃo FEDERAL A FiM OE PROCEOER COM A RESTiTUiçÃO
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) DECORRENTES DOS PAGAMENTOS A
QUALQUER TÍTULO REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

RATIFICAÇÃO

A Secretária Municipal daAdministração e Finanças, tendo em vista o parecer da
Assessoria Jurídica, reconhece e ratifica a INEXIGfBILIDADE DE LICITAÇÃO ng 2023.12.27.01-1b
homologando e adjudicando a proposta da empresa, DANIEL QUEIROGA GAMES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n9 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Acenar
Lopes, n' 25, sl. 804, Empresarialltamaraty, Boa Viagem, Reclfe/PE, CEP; 51.021-110, com proposta
no valer de R$ 1.190.392,30 (um milhões, cento e noventa míl, trezentos e noventa e dois reais e trinta
centavos), de 202], a título de honorários advocatícios,
perfazendo o percentualde 20% (vinte por cento) sobre a receita incrementada, gerada em virtude
dos serviços prestados pelo escritório para recebimento dos valores repassados equivocadamente a
União Federal, em decorrência da interpretação equivocada quanto ao conteúdo do art. 158. 1. da
CF/88, na qualorigínou o Tema 1130 do STF, para garantir ao Município a direito à retenção e ao
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas
físicas ou jurídicas, referentes aos anos de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação, valor este
a ser devidamente corrigido desde a data em que devido.

SOLONÓPOLE/CE, 27 DE DEZEMBRO DE 2023

SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MARINA PiÜhEiKO DE OLIVEIRA

A gente faz, <:.gente

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/000t- 57 1 Fine:(881 3518 1387 Í www.sotonopole.ce.gov.br
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EXTRATO DE INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 2023.12.27.01-11 127

A Secretária da Administração e Finanças, Sra. MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA, em cumprimento a
RATIFICAÇÃO precedida, faz publicar o extrato resumido do processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, a seguir: PROCESSO Ne: 2023.12.27.01-IL; FUNDAMENTO LEGAL; Art 25,11, da Leí Federal
ng 8.666/93. OBJETO: Contratação de Serviços Profissionais de Assessoria Jurídica no tocante ao
ajuizamento de uma ação contra a União Federala fim de proceder com a restituição do Imposto
Sobre a Renda Retida na Fonte (IRRF) decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizadas pelo
município de Solonópale/ce, FAVORECIDO: DANIEL QUEIROGA COMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrito no CN PJ sob o n9 40,196.112/0001-84. PRAZO DE VIGENCIA: a partir da data
de assinatura até 12 (dozel meses. HONORÁRIOS: perceberá remuneração honorária equivalente a
R$ 0,20 (vinte centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres M unícípais,
valor este a ser apurado através do devido procedimento de liquidação de título judicial, seja por
artigos ou mediante cálculos aritméticos e recebidos através de precatório expedido ou Dotação
Orçamentária, após o transito em julgado e condicionado a que isso venha a ocorrer. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0301; PROMETO/ATIVIDADE: 04 122 0003 2.005; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00; FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
SOLONÓPOLE/CE, 27 DE DEZEMBRO DE 2023. MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA SECRETÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

A gente faz. a.gente

(lulda Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, SoEonópoLe - CE. 63.620 000
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 2023.12.27.01-11

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA JURÍDICA NO TOCANTE AO
AJUIZAMENTO DE UMA AÇÃO CONTRA A UNIÃO FEDERAL A FIM DE PROCEDER COM ::A
RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE [IRRF) DECORRENTES DOS
PAGAMENTOS A QUALQUEK TÍTULO REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Leí Federalng
8.666/93 e alterações posteriores, que o ESTRATO DE INEX}GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne
2023.iZ.27.01-il foi publicado através de afixação no flanelógrafo desta Prefeitura (Quadra de
Avisos e Publicações), nos termos da Lei Orgânica da M unicípia, nesta data

SOLONÓPOLE/CE, 27 DE DEZEMBRO DE 2023

SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA

A gente faz, a.gentecuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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